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CONTRATO N9 0221 2023 - CAU/ES

CONTRATANTE: CI]I{SETHO OE ARQUITÉTURA E URBANISMO DO ESPÍRTO SAUO - CAU/ES,

Autarquia Federal dr:tada de personalidade jurídica de direito público, inscrita no CNP.,/MF

sob o ne. 14.926.751/00)L-48, com sede Rua Hélio Marconi, ne 58, Bento Ferreira, Vitória/Es
- CEP: 29.050-690, neste ato representado pelo seu Presidente, ELIOMAR vttrtÂwCtO oe

SOUZA FILHO, eleito na lNê Reunião Plenária Ordinária, em 07 de janeiro de 2021i

CONTRATADA: IVAN TAZARO OE OIIVEIRA ROCHA, portador da Carteira de ldentidade

Profissional CAU: A158294-1, pessoa física, doravante designada CoNTRATADA

Resolvem, tendo em visl:a o Processo Administretivo ne I7357LL12O23, celebrar o presente

contrato de prestação de serviços especializados, o que fazem mediante as cláusulas e

condições a seguir:

CúUSUTA PRIMTIR/I . Do oBJETo

1.1. O presente coltr;to tem como ob.ieto a contratação de prestadores de serviço

especializado na área de arquitetura e urbanismo - Pessoa Física - PF ou Pessoa Jurídica

- PJ, desde que devidamente registrados e em situação regular no CAU/ES, para

atuarem na mr:da idade de Assistência Técnica para Habitação de lnteresse Social -
ATHIS, acercâ de atividades de regularizaçãofundiária em apoio à Defensoria Pública

Geraldo Eíado do Espírito Santo, nos processos de Usucapião de população de bairc

renda.

cúUsUtA SEGUNDIT. Do REGIME DE ExEcUçÃo

2.1. A CONTRATAoA deve iniciar a prestação dos serviços no prazo de 05 (cinco) dias,

contados do rer:ebimento da Ordem de Execução de Serviço.

2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á, nos termos do ârt.73, da Lei ne 8.666/93,

compreendendo duas etapas distintas:

2.2.1. O recebime.nto provisório, pelo responsável que irá realizar o acompanhamento

e fiscal zação deste contrato, ocorrerá mediante atesto da Nota Fiscal

representat va da prestação dos serviços, acompanhada de relatório de

execuçãrl, n,) prazo de até 05 (cinco) dias úteis da entrega dessa documentação;

2.2.2. O r*ebime nto definitivo, pelo responsável que irá realizar o acompanhamento

e fiscali::açâio deste contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser

lavrado rro verso da Nota Fiscal rêpresentativa da prestação dos serviços ou em

documento especÍfico, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do recebimento
provisório, e consistirá na verificação da conformidade com as especificações

constant-.s no Edital de Seleção Pública Simplificada - SPS N" 01 e da proposta

da CONTRATADA.

2.3. A CONTRATADASe compromete em executar os serviços descritos nos Anexos I e ll - do

Edital de Seleção Pública Simplificada - SPS N'01/2023.

2.4. Caso insatisfatória ê execução dos serviços, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução,
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defeitos ou incorreções existentes, resurtantes da
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; especificações discriminadas. Nessa hipótese, 
"r" " 

,.i". 
" 
*.

2.5. A CONTRATADA está ol
suas expensa s, ,o ,oaa, 

"'ur" u reparar, corrigir, rem(

ouincorreções,."r.;i:.":,1Ít#,:T[í:HTr,,".ffi:;;, :verificação da sua oerfeita execução.
2'5 1' Caso as providências previstas no subitem anteríor não ocorram no prazo fixadoou os :;en,iços sejam novamente recusados e devolvidos, esta rá aCONTRATADAincorrendo em atraso na 

"*".rçao, ficando sobrestado opagamento alé a realização das correções necêssá
das sançftts cabíveis. 

lrlas' sem prejuízo da aplicaÉo

2.5.2. Na impossibiridade da adoção das providências previstâs no subitem 2.6, o var..respecti!,o seíá descontado da importáncia devida à CONTRATADA, s", pr"iri-
da aplicaçlio clas sanções cabíveis.

2'6 o recebimento pr.visório ou definitivo não excrui a responsabiridade civir pera soridez e
segurança dos serrtrit;os, nem a ético-profissiona I pela pêrfeita execuçãodeste contrato.

CúUSULA TERCEIRA . OO PREçO DO CONTRATO
31' O va lor remunera cc,será fixo, de Rs 7go,oo (setecentos e oitenta reais), por processo de

usucapião instruido, conforme o conjunto das atividades relacionadas no Anexo L o
valor servirá corn. referência e pagamento para as medições da produção técnica
realizada no mês e aprovada pere Defensoria púbrica do ES e gestor(a) do contrato.

CúUSULA QUARTA - I)A DESPESA

4.1. A despesa com a prcstação dos serviços de que trata o objeto deste contrato corre à

conta do seguinte crédito orçamentário, constante do orçamento de ZOZ3, por conta do
centro dê custos: !i.16 - ASSTSTÊNC|A TÉCN|CA EM HABTTAçÃO DE TNTERESSE soctAt -
ATHIS.

sprflto Santo

CúUSULA qUINTA. DA !'IGÊNCIA E DA ExEcUçÃo

5.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contado da data da assinatura,

a partir de quando as ,rbrigações assumidas pelas partes serão exigíveis.

5.2. O prazo de execuçlio será de 4 (quatro) meses, prorrogáveis por mais 4 (quatro) meses.

cúUsUtA sExTA. Dos EiIcARGos Do CoNTRATANTE

6.1. Cabe ao CONTRAIAíVTE:

6.1.1. Acompa nhar e fiscalizar a execução dos serviços;

5.1.2. Efetuar o pagaírento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

6.1.3. Aplicar à COIYTPÁTADAas sanções cabíveis;

6.1.4. Documentar asr crcorrências havidas na execução do contrato;

6.1.5. Fiscalizar o crnprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;

6.1.6.Prestar informar;ões e esclarecimentos atinêntes ao objeto deste Contrato gue

",Plu

,4
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venham a ser solicitedos pela CONTRATADA

6.1.7. Dar publi(idade ao contrato.

CúUSULA SÉTIMA. DOs ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. Cabe à CONTRTTTADAo cumprimento das seguÍntes obrigações:

7.1.1. Executar os serviços contratados obedecendo às especificações discriminadas no

Edital de Seleção Pública - SPS N'01/2023;
7.1.2.Respeitar normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependê,nci as do CONTRATANTE;

7.1.3. Responder pelos danos causados dirêtamente à Administração ou aos seus bens,

ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou

reduzinclo essa responsa bilidade a fiscalizaçãoou o acompanhamento feito pelo

CONTR/\TANTE;

7.1.4.Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

escla rec imentos solicitados;

7.1.5.Manter, curante toda a execução deste contreto, êm compatibilidade com as

obrigaç{ies por ela assumidas, todas as condições de hâbílitação e qualificação

exigidas m Edital;

7.1.5.Arcar cr)m as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus

empregados quando da execução do objeto contratado;

7.7.7.Repatat , corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, cs serviços recusados;

7.1.8. Executar,, às suas expensas, os serviços objeto deste Contrato, mediante

solicitaçâo da CONTRATANTE, nos prazos fixados na Clá usula Segunda, contados do

recebirÍrento da Ordem de Execução de Serviço;

7.1.9.Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados do

términc do prazo de execução dos serviços, os motivos que impossibilita ram o

cumpliínerto dos prazos previstos neste contrato.
7.2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:

7.2.1.Em rel;ção aos seus funcionários, quando pessoa jurídica, que não manterão

qualquehrínculo empregatício com o CONTRATANTE, todas as despesas

decorrentes da execução deste contrato e outras correlatas, tais como salários,

seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos previdenciários e obrigações

sociais trrevistos na legislação social e trabalhista em vigor, indenizações, vale-

refeição, vale-transporte e outras que porventure venham a ser criadas e exigidas

pelo PoJer Público;

7.2.2.f odos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada à

execuçãio cleste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão

ou continência;

7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

7.3. A inadimplência de CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem

anterior, nâo tran:;fere a responsa bilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem

pode onerar o ob.ieto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADArenuncia

www.«auer.gov.bl / ôtendim 3n to @(aues gov.bÍ
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expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

CONTRATÂNTlE.

7.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.4.1.A contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE

durante : vi;ência deste contrato;

7.4.2.A veiculacão de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia

autoriza Ção do CONTRATANTE,

7.4.3- A subcontratação total de outra empresa ou profissional para a execução do objeto

deste ccntrüto.

7.5. A CONTRAThDAfica obrigada a conceder livre acesso âos documentos e registros

contábeis da ernpresa, referentes ao objeto contratado, para entidades públicas

concedentes r: dos órgãos de controle interno e externo.

CúUSULA o]TAvA . Do ACoMPANHAMENTo E DA FIscATIzAçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pela

gerente trícn ca Co Conselho, lUtlANA GRll-tO, designada Gestora

8.2. A gestora dc,ste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições:

a) Expedir ordens de execução de serviço;

b) Proceder ao:tcompanhamento técnico da execução dos serviços;

c) Fiscallzar a execução do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive quanto ao
material rie (:onsumo e aos equipamentos utilizados;

d) comrmic:rr à coNTRATADAo descumprimento do contrato e indicar os procedimentos
necessários êto seu correto cumprimento;

e) solicitar a aplicação de sanções pero descumprimento de cláusura contratual;
f) Fornecer atestados de capacidade técnica quando soricitado, desde que atendidas às

obrigaçó_,s contratua is;

g) Atestar as notas fiscais para efeito de pagamento;
h) Recusar '-' dÊvorver os serviços cuja execução não se verifique adequada, visto em

desacordo com especificações discriminadas no Anexo único do contrato;i) solicitar reparaçãq correção, remoçãq reconstrução ou substituição, no totar ou emparte, dos s€ rviços recusados e devolvidos;
j) Solicitar à CoNTRATADA. ao seu preposto todas as providências necessárias à boaexecução dcs serviços contrâtados.

CúU5UIA iloNA . DA TIQUIoAçÃo E Do PAGAMENTo
9'1' Em função do período ereitorar, o primêiro patamento será rearizado somente após odie t1 de outubro de 2023.
92'Para fins dr: riquidação e pagamento a GoNTRATADA deverá apresentar os seguintesdocumenlos, apósa execução dos serviços: 

-!!ro o'rtsclrLi'r os segulntes 
/

9'2.1. tssge-Es!§gj_nota fiscat em 01 (uma) via; /-
9'2'2' ?es!i!a Jurídice: l)nota fiscarem 01 (uma) via;2) certidão de Reguraridade do FGTS;03) Cr:rtidão conjunta relativa aos trifrt* f"á"r"i, 

" 
, O,r,O" Ativa da União - CND9 3' Os docum entos mencionados no item anterior d"r"rão ,"," untrugues ao responsáver pero

4
«

Rua Hélio Marconi
wyw.(ôüer.gov.

, 58 [ie tc feÍreiÍa I 29.050.ó90
br / atenriinrento@caues.gov.br

vitória/Es J Telefone: (2t) 3224"4BSO



v
.I{+

StRVr(0 PUE (0 ft0ÊnÁL
(onselh0 de AÍquitetuÍô e UÍbànismo do tspíÍito 5ant0

acompanharIrento e fiscalização deste contrato.

9.4. A CONTRATADA deve apresentar, após a execução dos serviços, nota fiscal em 01 (uma)

via, emitida e entregue ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste

contrato, para fins de liquidação e pagamento.

9.5. Realizada a retenção dos tributos devidos, o pagamento será efetuado pelo

CONTRATANTI: n6, plazo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento definitivo,

devendo sar obsêÍvado o item 9.1.

9.6. Nenhum pdgarnerrto será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das

situações abai(c especificadas, sem que isso gerê dirêito a alteração de preços ou

compensação íínarrceira :

9.5,1. Recebirnr:nto definitivo dos serviços de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

9.6.2. Apresêrrtaçãô da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula.

9.7. Havendo suspensão de pagamentos na Íorma do subitem anterior, a CONTRATADA será

notificada do rjesr:um primento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a

regularização necessária, sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta

na forma da Cl,áusrrla Doze, subitem 12.2.L., em razão do não cumprimento da Cláusula

Sétima, subitenr 7.1.6., deste contrato.
9.7.1. Ultra passa ndo o prazo acima referido, sem prejuízo da pena lidade e da Rescisão

do contral:o, o pagamento deverá ser liberado.

9.8. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRAÍADAos valores

correspondentês a multas ou indenizações por ela devidas em razão deste contrato.

9.9. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista,

inclusive, mas nâo exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o

CONTRATANTI: f;rrá o cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a

CONTRATADOA, rrlterá o correspondente valor para fazer frente a eventual condenação,

deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.

9.9.1.O valor será restituído à CONTRATADAsomente após a prova cabal do acerto

definitivo entre a CONTRATADAe o terceiro litigante, quando restar demonstrada a

inexistê1( ia cle qualquer risco de condenação para o CONTRAÍANTE.

9.9.2.A CONTRATADASe obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, os

documenl:os ,:omprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao

processo .iudicial mencionado neste itêm;

9.9.3, O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária,

podendo ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de

resguardc que, a critério do CONTRATANTE, seja considerado idôneo.

cúusuLA DÉctMA - DA ATTERAçÃo Do coNTRATo

10.1. Este contrato çrode ser alterado nos casos previstos no art.65 da Lei ne 8.666/93, desde

que haja inter,-.sse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAs SANçÕES

11.1. A CONTRATAOA ciue, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado
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está sujeita às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa, nos

termos da legislaÇão vigente:

11.1.1. Advertência, por escrito;

11.1.2. Multa, no percentuâl de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

11.1.3. Suspensâo temporária de perticipação em liciteção e impedimento de contratar

com a Adrninístração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e

Socieditdes de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou

indretamente na esfera federal;

11.1.4. Declâração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Públic;,.

11.2. As sanções pr,-.vistas nos subitens 71.7.7., 77.1.3. e 17.7.4. dêste contrato poderão ser

aplicadas juntrrnente com a sanção de multa.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito ímposta pelo não cumprimento das

normas do contrato celebrado.

cúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA. DA REscIsÃo

12.1. A inexecuçãototal ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei ne 8.665/93.

72.2. A rescisão deste contrato pode ser:

12.2.1. Deternrinada por ato unilateral e escríto do CONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada,

notifi:anCo-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias,

exceto quanto ao inciso XVll;

12.2.2. Amig.áve , por acordo êntre as partes, reduzida a termo no processo de licitaçãq
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

12.3. A rescisão âdmiristrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da a utoridade competente.

12.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.5. A CONTRATAI)Areconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de eventual

rescisão contratuarl. Fica reconhecido, pela CONTRATADA, os direitos da Administração,

no caso de rescisêro administrativa por inexecução total ou parcial, na forma do afi.77,
da Lei Fedêral nç 8.666/!993.

CúUSULA DÉCIMA ÍERCEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAT E DA VINCUTAçÃO Ao EDÍTAI.

E À PRoPoSTA

13.1. O presente instrJmento foi lavrado em decorrência do Edital de Seleção Pública

Simplificada - SPS, n.p 01/2023, ao qual se vincula, bem como aos termos da proposta

de preços da CONTRATADO(A), que faz pa rte integra nte desta avença como se transcrito

fosse.

cúusutA DÉctMA QUARTA - DAs DtspostçÕEs GERATS

Rua Hélio MaÍconi , 58 ' Bento FeÍfeira | 29.050-690 - Vitóriô/Es lreleÍone: (27) 3224'4850

wwr.ouei.gov.br / ôtendiment(,@taues.gov bÍ

Á

-



CAU /TS
sERvrço PúBU(o rtorRAr
tonselho de ÁÍquitetuÍa e UÍbanismo do Espkito Santo

14.1. Qualquer om lssã c ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos

termos e condiçtes deste contrato ou ao exercer qua lquer prerrogativa dele decorrente,

não constituirar rerovação ou renúncia, nem afetará o direito das partes de exercê-lo a

qualquer tenrpo.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

15.1. O foÍo compet-.rrt(: para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, com

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o da J ustiça Federa l, Seção

Judiciária do Estado do EspÍrito Sa nto, Comarca da Capital Vitória/Es.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual tetr, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Vitória-ES,09 de agosto de 2023

I

Eliomar V de Souze Filho
M

lvan Lazâro d§Oliveira Rocha

Contratada

o

Conselho de Arq itetura e Urbanismo do ES

Ju Grill

stora

TESTEMUNHAS

Ass in ura

Nome:

ilva Madeira
ontrato

Assi atura
No

CPF;

'í)at
n*<lÊr
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